
Acordo de sindicato sem concordÃ¢ncia de empregado Ã© invÃ¡lido

Por unanimidade, a Subseção 2 Especializada em Dissídios Individuais (SDI-2) do Tribunal Superior do
Trabalho desconstituiu a sentença em que foi homologado acordo entre a Bunge Alimentos S.A. e o
sindicato que substituiu seus empregados em juízo para o pagamento de valores devidos a título de
adicional de insalubridade.

A decisão, válida somente em relação a um operador de empilhadeira que ajuizou ação rescisória contra
a sentença, considerou que houve vício de consentimento na homologação do acordo por ter sido
firmado sem a anuência expressa do empregado.

O relator, ministro Alexandre Ramos, afastou a alegação de colusão. “Para fins rescisórios, esta deve ter
sido praticada pelas partes da reclamação trabalhista originária com o intuito de fraudar a lei. No caso,
no entanto, a decisão foi apenas homologatória de acordo e, portanto, não há parte vencedora ou
vencida, razão pela qual não é possível a sua desconstituição”, disse.

Entretanto, para o magistrado, o pedido do empregado pôde ser acolhido por vício de consentimento. “O
sindicato atuou como substituto processual da categoria, como autorizado na Constituição da República
e na CLT”, observou. “Contudo, extrapolou os limites da substituição processual ao transacionar o
crédito do empregado, na execução subjacente, sem sua prévia e expressa aquiescência”, afirmou.

Acordo
O acordo foi homologado pelo juízo da 1ª Vara do Trabalho de Esteio (RS) na fase de liquidação da
sentença proferida em ação ajuizada contra a Bunge pelo Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias da
Alimentação de Porto Alegre (RS) em nome de cerca de 400 empregados.

A ação rescisória é uma ação autônoma que tem por objetivo desconstituir os efeitos de uma sentença
transitada em julgado (na qual não cabe mais recurso) por algum vício que a torne anulável. No caso, o
operador afirmou ter havido conluio entre a empresa e o sindicato para o pagamento de valores
inferiores aos devidos.

Segundo ele, o processo foi mal conduzido porque o sindicato não realizou assembleias para discutir as
propostas apresentadas pela empresa. Por isso, requereu a desconstituição da homologação por dolo da
parte vencedora, ofensa à coisa julgada e vício de consentimento (artigo 485 do CPC de 1973).

O Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região (RS) julgou improcedente a pretensão por entender que o
inconformismo do empregado com os valores recebidos não justificava o cabimento de ação rescisória.
Sobre a alegação de colusão entre as partes, o juízo observou que o sindicato, por duas vezes, tentou a
conciliação em uma ação em curso há vários anos e em que detinha plenos poderes para representar os
substituídos na busca do acordo. Com informações da Assessoria de Imprensa do TST. 
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